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CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 13 645-A/2007

Victor Manuel Barão Martelo, presidente da Câmara Municipal de
Reguengos de Monsaraz, torna público, nos termos e para os efeitos
dos n.os 4 e 6 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de
Dezembro, que, em cumprimento da deliberação da Câmara Munici-
pal de Reguengos de Monsaraz, tomada aos 18 dias do mês de Julho
de 2007, se procede à abertura do período de discussão pública da pro-
posta do Plano de Pormenor do Parque Alqueva.

Mais se informa que o período de discussão pública é de 15 dias
úteis, com início no dia 6 de Agosto de 2007, e que os interessados
podem consultar a proposta do Plano e restantes documentos na
Divisão de Ordenamento do Território e Gestão Urbanística da Câ-
mara Municipal de Reguengos de Monsaraz, nas Juntas de Freguesias
de Reguengos de Monsaraz, Monsaraz, Campo, Campinho e Corval,
no seguinte horário: das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 ho-
ras às 16 horas e 30 minutos.

As reclamações, observações ou sugestões sobre o conteúdo da
proposta do Plano de Pormenor e outros documentos deverão ser
formuladas por escrito, entregues até ao final do período de discussão
pública na referida Divisão de Ordenamento do Território e Gestão
Urbanística da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz ou nas
Juntas de Freguesia acima referenciadas.

No âmbito desta fase, irá decorrer uma sessão pública de apresen-
tação e esclarecimentos sobre o conteúdo da proposta do Plano de
Pormenor, no dia 6 de Agosto, às 20 horas e 30 minutos, no Audi-
tório Municipal de Reguengos de Monsaraz.

18 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel
Barão Martelo.

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 13 645-B/2007

Torna-se público que, por deliberação do executivo municipal to-
mada em reunião realizada a 17 de Julho de 2007, foi aprovada a
proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Edificação e de
Urbanização e Taxas do Concelho de Tomar, em anexo, o qual se
encontra para apreciação pública e recolha de sugestões, nos termos
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, pelo prazo
de 30 dias contados da data da publicação do presente aviso no Diá-
rio da República.

17 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Paulino
da Silva Paiva.

Projecto de alteração ao Regulamento Municipal
de Edificação e de Urbanização
e Taxas do Concelho de Tomar

No uso da competência prevista no artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa e para efeito de aprovação pela Assembleia
Municipal nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º
do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela
Lei n.º 5-A/2002, propõe-se a aprovação e publicação do presente
projecto de alteração ao Regulamento Municipal de Edificação e de
Urbanização e Taxas do Concelho de Tomar, para apreciação pública
e recolha de sugestões, nos termos do disposto no artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, pelo período de 30 dias.

Artigo 30.º-A

1 — No caso de aplicação do n.º 3 do artigo 25.º do Decreto-Lei
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção, as taxas de-
terminadas nos artigos 29.º e 30.º poderão ser reduzidas em função
do valor total ou parcial das obras das infra-estruturas realizadas pelo
promotor.

2 — A parte e a valorização das obras referidas no número ante-
rior serão aprovadas pela Câmara Municipal e constarão obrigatoria-
mente do contrato a celebrar por aplicação do n.º 3 do artigo 25.º do
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua actual redacção.

PARTE H

3 — Em caso algum a dedução referida no n.º 1 poderá implicar
um valor a pagar, ao abrigo dos artigos 29.º ou 30.º, inferior a € 5000
por fogo ou fracção.

Artigo 52.º

Estacionamento

1 — O dimensionamento do estacionamento no território concelhio
segue as orientações que de seguida se definem. Qualquer licença ou
autorização solicitada para o centro histórico da cidade de Tomar
está isenta da exigência de criação de lugares de estacionamento.

2 — Em operações de loteamento e em operações de impacte se-
melhante a um loteamento:

a) Nas situações previstas em PDM ou noutro plano municipal de
ordenamento do território (PMOT), cumpre-se o regulamento desse
plano. No entanto, aplica-se o n.º 4.1 sempre que o PMOT determi-
nar valores mínimos menos exigentes;

b) Nos casos não previstos em PMOT ou quando o respectivo
regulamento for omisso, cumpre-se o previsto na Portaria n.º 1136/
2001, de 25 de Setembro, ou legislação que a substitua. No entanto,
aplica-se o n.º 4.1 sempre que a Portaria n.º 1136/2001 for menos
exigente ou omissa. No caso dos usos previstos no n.º 4.2, aplica-se
o disposto nesse número.

3 — Em outras operações urbanísticas:

a) Nas situações previstas em PDM ou noutro PMOT, cumpre-se
o regulamento desse plano. No entanto, aplica-se o n.º 4.1 sempre
que o PMOT determinar valores mínimos menos exigentes;

b) Nos casos não previstos em PMOT ou quando o respectivo
regulamento for omisso, aplica-se os n.os 4.1 e 4.2.

4 — Dimensionamento de estacionamento:
4.1 — Parâmetros:

a) Os parâmetros de dimensionamento do número de lugares de
estacionamento estão definidos no quadro seguinte:

Tipo de ocupação Parâmetros de dimensionamento

Habitação em moradia Um lugar/fogo para uma área de constru-
unifamiliar. ção inferior a 120 m2.

Dois lugares/fogo com área de construção
entre 120 m2 e 300 m2.

Três lugares/fogo com área de construção
superior a 300 m2.

O número total de lugares resultante da apli-
cação dos critérios anteriores é acrescido
de 20 % para estacionamento público.

Habitação colectiva ... Habitação com indicação de tipologia:

Um lugar/fogo para T0 e T1;
Um lugar e meio/fogo para T2 e T3;
Dois lugares/fogo para T4, T5 e T6;
Três lugares/fogo para fogos de tipologia

superior a T6.
Habitação sem indicação de tipologia:

Um lugar/fogo para área média do fogo
inferior a 90 m2;

Um lugar e meio/fogo para área média
do fogo entre 90 m2 e 120 m2;

Dois lugares/fogo para área média do fogo
entre 120 m2 e 300 m2;

Três lugares/fogo para área média do fogo
superior a 300 m2.

O número total de lugares resultante da
aplicação dos critérios anteriores é acresci-
do de 20 % para estacionamento público.

Comércio ................... Um lugar por cada 30 m2 de área de cons-
trução para estabelecimentos com uma
área de construção inferior a 1 000 m2.

Um lugar e meio por cada 30 m2 de área de
construção para estabelecimentos com
uma área de construção entre 1 000 m2

e 2 500 m2.
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Tipo de ocupação Parâmetros de dimensionamento

Comércio ................... Para estabelecimentos com uma área de
construção superior a 2 500 m2 o pro-
motor deverá apresentar um estudo de
circulação e estacionamento justificati-
vo do número de lugares para veículos
ligeiros e pesados, sendo que estes serão
sempre, no mínimo, iguais aos que resul-
tarem da aplicação do índice de um lugar
por cada 15 m2 de área de construção,
para ligeiros, cumulativamente com o que
resultar da aplicação do índice de um lu-
gar por cada 200 m2 de área de constru-
ção, para pesados.

Serviços ..................... Três lugares por cada 100 m2 de área de
construção para estabelecimentos com
uma área de construção inferior a
500 m2.

Cinco lugares por cada 100 m2 de área de
construção para estabelecimentos com
uma área de construção superior a
500 m2.

O número total de lugares resultante da
aplicação dos critérios anteriores é acres-
cido de 30 % para estacionamento pú-
blico.

Restauração e bebidas Um lugar e meio por cada 30 m2 de área de
construção.

Estabelecimentos relacio- Aplica-se o previsto no n.º 4.2.
nados com a activida-
de turística (estabele-
cimentos hoteleiros,
turismo em espaço
rural ou outros em-
preendimentos turís-
ticos).

Indústria e armazéns ... Um lugar para ligeiros por cada 75 m2 de
área de construção, acrescidos de um lu-
gar para pesados por cada 500 m2 de
área de construção, com um mínimo de
um lugar.

Tipo de ocupação Parâmetros de dimensionamento

Indústria e armazéns ... O número total de lugares resultante da
aplicação dos critérios anteriores é acresci-
do de 20 % para estacionamento público.

b) Para outras situações de usos não previstos no quadro anterior,
será exigido estudo que fundamente o número de lugares proposto, a
ser aprovado pela Câmara Municipal.

4.2 — Para equipamentos de utilização colectiva, de iniciativa e
gestão pública ou privada, designadamente as instalações destinadas à
prestação de serviços à comunidade, tais como saúde, ensino, admi-
nistração, assistência social, segurança pública, protecção civil, e ain-
da as destinadas à prática de actividades culturais, de recreio e lazer e
de desporto, será exigido estudo que fundamente o número de lugares
proposto, a ser aprovado pela Câmara Municipal.

4.3 — A fundamentação prevista nos estudos exigidos nos n.os 4.1,
alíneas a) e b), e 4.2 terá de ser baseada na localização, dimensão e
capacidade da instalação, justificada por comparação com situações
semelhantes, já em funcionamento, ou, na sua ausência, em dados
coligidos em bibliografia credível.

4.4 — Sempre que resulte impossível a criação do número de luga-
res de estacionamento que decorrerem da aplicação dos números an-
teriores e desde que exista oferta excedentária de estacionamento
público nas proximidades ou exista a intenção de o vir a criar, poderá
a Câmara Municipal reduzir o número de lugares a criar mediante o
pagamento de uma compensação.

4.5 — O valor da compensação referida no número anterior será
determinado recorrendo à aplicação da seguinte fórmula:

C = K
8
 × 3 × V × n

onde:

C — compensação;
K
8
 — factor variável (artigo 34.º);

V — valor em euros correspondente ao preço de construção por
metro quadrado no concelho de Tomar, fixado anualmente por por-
taria publicada para o efeito, de determinação do valor real do fogo
de renda condicionada;

n — número de lugares de estacionamento não criados.

PARTE I

ENTIDADES PARTICULARES

ANA — AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.
Endereço postal:
Rua D — Edifício 120.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1700-008.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
GDALS — Gabinete de Desenvolvimento do Aeroporto de Lisboa.
Alameda das Comunidades Portuguesas Aerogare — Piso 6.
Aeroporto de Lisboa
1700-008 Lisboa.

Telefone:
218413636.
Correio Electrónico:
Plano.desenvolvimento@ana.pt.
Fax:
218413904.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE
Actividades aeroportuárias.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
ALS — Novo Pier Norte, Salas de Embarque A24, 25 e 26/Remodelação da
Plataforma.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forneci-
mentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução:
Aeroporto de Lisboa.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A empreitada tem por objecto a construção do Novo Pier Norte, das salas A24, 25
e 26, a remodelação da plataforma ECO, e de todas as infra-estruturas que lhe estão




